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MINISTÉRIO DA FAZENDA
,M* SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Processo n°	 10660.000438/2004-18

Recurso n°	 152.885 Voluntário

Matéria	 PIS

Acórdão n°	 202-19.558

Sessão de	 03 de fevereiro de 2009

Recorrente WALDEMAR MIGUEL TECIDOS LTDA.

Recorrida	 DRJ no Rio de Janeiro - RJ

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP

Exercício: 1994

PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 FISCAL.
INTEMPESTIVIDADE.

É de trinta dias o prazo para a apresentação de recurso voluntário
para o Conselho de Contribuintes. Ultrapassado este prazo,
intempestivo é o recurso, que não pode ser conhecido.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
por intempestivo.

4::,UtCát:
ANTONIO CARLOS ATULIM

Presidente
\

G Tì 'AVO LLY ALENCAR

Relat‘

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antonio Zomer,
Mônica Monteiro Garcia de los Rios (Suplente), Antônio Lisboa Cardoso, Carlos Alberto
Donassolo (Suplente), Domingos de Sá Filho e Maria Teresa Martínez López.
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Relatório

Trata-se de auto de infração de PIS, lavrado em 2004, relativo aos períodos de
abril de 1994 a setembro de 1995.

Adoto o relatório da DRJ no Rio de Janeiro - RJ, por bem relatar o caso em tela,
mas deixo de transcrevê-lo por questões de economia processual.

A DRJ manteve o lançamento, afastando a decadência, mantendo a elevação de
ahquota da contribuição nos termos da LC n2 17/73 e afastando a alegação de semestralidade
do PIS.

A contribuinte recorre, essencialmente, repisando os argumentos de sua
impugnação.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro GUSTAVO KELLY ALENCAR, Relator

O aviso de recebimento de fl: 207 atesta que a contribuinte foi intimada em
19/09/2007, quarta-feira, e o recurso voluntário foi apresentado em 22/10/2007, segunda-feira.
Outrossim, o trintídio legal se esgotou em 19 de outubro de 2007, sexta-feira, o que torna o
presente recurso intempestivo.

Assim, deixo de conhecer do recurso por intempestivo.

É como voto.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009.
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GUS O KELL ALENCAR
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